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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º seu atual 

parágrafo único: 

“Art. 9º ................................................................................ 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios deverão promover processo seletivo prévio quando o 

número de interessados em realizar estágio superar o número de vagas oferecidas.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A realização de estágio remunerado é uma etapa primordial no 

aprendizado de qualquer estudante. Conceder a oportunidade de utilizar o 

conhecimento adquirido durante o comparecimento exclusivo a aulas teóricas na 

dura realidade decorrente de atividades concretas é a única maneira de diferenciar 

estudantes, por mais aplicados que sejam, dos profissionais que a sociedade deseja 

venham a se transformar algum dia. 

Pensando nisso, legislação recente atualizou diversos 

parâmetros para disciplinar com maior abrangência e precisão essa relevante 

atividade, de cunho predominantemente acadêmico, evitando que ela continuasse 

se transformando, como ocorria no passado, em uma forma espúria de mascarar 

relações empregatícias. Para tanto, esta Casa de Leis aprovou, e viu sancionada 

pelo Poder Executivo, a lei ora alcançada, cujo teor de fato e com efeito atualiza com 

muita eficácia o sistema normativo até sua entrada em vigor encarregado de 

regulamentar o assunto. 

Entretanto, não se teve em conta, como agora se pretende 

seja feito, a necessidade de dar vazão ao sistema do mérito no âmbito da 

Administração Pública, de resto aplicável não apenas a estágios remunerados, como 

a qualquer aspecto que envolva a gestão de recursos da coletividade. Perdeu-se, 
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quando a lei foi aprovada, uma excelente oportunidade de dar plena eficácia àquele 

parâmetro. 

O projeto que ora se justifica corrige essa lacuna. Estabelece 

como obrigatória a realização de processo seletivo, quando o número de candidatos 

a estágio em órgãos e entidades públicos supera a quantidade de vagas oferecida. 

Implementa-se, portanto, o mesmo princípio moralizador que em boa hora 

universalizou a exigência da aprovação em concurso público para acesso a cargos 

efetivos e empregos permanentes no âmbito da Administração Pública. 

Com base nesses relevantes elementos, pede-se o endosso 

dos nobres Pares à proposta que ora se encaminha. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de  2011. 

 

Deputado WEVERTON ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem 

oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  
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I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso;  

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho;  

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

 

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

  

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


